
& Prefeitura Municip~l de Taquaritinga 
• ESTADO IlE SAO PAULO 

Decreto nº 4.693 de 06 de março de 2018. 

Declara o Excelent1ssimo Senhor Major Roque de Souza 
Lima Júnior, Chefe d.;. STG - Seçao de Tiro de Guerra 
da Zº Região Militar do Sudeste, Hospede Oficial do 
Município de Taquaritinga. 

Vander!ei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquantinga, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Le1 Orgânica 
do Município de Taquanlmga, e, 

Considerando que o 
de Tiro de Guerra da 

Roque de Souza Lima Júnior, digno Chefe da STG Seção 
M.l1tar do Sudeste, visita nossa cidade nesta data, 
de Instrução do Tiro de Guerra 02·041: 

Considerando que é uma honra para Taquaritinga receber tão ilustre visita, 

Decreta: 

Art. 1°, Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Taquaritinga o 
Excelentíssimo Senhor Major Roque de Souza Lima Júnior, digníssimo Chefe da STG -
Seçào de Tiro de Guerra da 2" Região Militar do Sudeste. 

Art. 2º. Este Decrclo ent1a ern vigor a partir desta data. 

Prefeitura Mun1c1pal de Taquar1tinga, 06 de março de 2018. 

Vanderlei José MarsJCo 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

Agnaldo Aparecido Rodngues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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